
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Santo Antônio
U M A N O V A . C I D A D E

LEI COMPLEMENTAR 046, DE 24 DE ABRIL DE 2007

Dá nova redação ao quadro III da Lei
Complementa r 044, de 10 de outubro de
2006, e dá ou t ras p r o v i d ê n c i a s .

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

A r t . 1°. O Quadro III da Lei Complementar 044, de 10 de outubro de 2006 -
que Institui o Plano Diretor Participativo de Desenvolvimento Urbano do Município de Santo
Antônio da Patrulha, define o perímetro urbano, cria o Conselho Gestor e dá outras
providências, passa a vigorar conforme anexo que fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 2°. No art. 47 da Lei Municipal referida no artigo anterior, onde lê-se Quadro I
passa a ler-se Quadro III.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 24 de abri l de 2007

DAIÇONMACIEL DA SILVA
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE^SE

JOÃO ALFRED0T
Secretario c

A PEIXOTO
Administração
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